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FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE 
MARTA MARIA DIÓGENES BESSA - 1º SECRETÁRIA 

GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA - 2º SECRETÁRIA 
FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO LUCIMAR DA SILVA  
JEFFSON ALVES 

SARA RUB ARAÚJO LOPES  
VAGNER RODRIGUES PEREIRA 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

DESPACHO 
 

 Trata-se de pedido de licença formulado pelo Servidor Municipal: FRACISCA DAS CHAGAS COSTA, pleito fundamentado no art. 102, do 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de Taboleiro Grande/RN. 
 Visando apurar a legalidade do presente ato administrativo, foi requisitado Parecer Técnico Jurídico, junto a Assessoria Jurídica do 
Município, a qual opinou pelo deferimento do pedido. 
 Portanto, defiro o pedido de licença prêmio requerido pelo Servidor FRACISCA DAS CHAGAS COSTA, nos termos do Art. 103, § Único, 
da Lei 132 de 11 de fevereiro de 1999; pelo prazo legal de 90 dias, a serem contados a partir de 01 DE SETEMBRO/2017,  tendo a data prevista 
de retorno em 01 de DESEMBRO de 2017. 
 

 Arquive-se cópia deste feito junto ao cadastro da servidora no Município, publique o ato como de costume.       
Taboleiro Grande/RN, 28 de AGOSTO de 2017. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 
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Fim do Diário Oficial N.º 663 de 28 de agosto de 2017 com 2fls.  


